
TERMO ADITIVO n°06 DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Pelo presente instrumento, a MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.612.891/0001-15 neste ato representado pelo Prefeito SR. CRISTIANO GNOATTO, doravante denominada CREDENCIANTE, e do outro lado o LABORATÓRIO CARINE FONTANA MENEGHETTI E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.512.009/0001-00, com sede na Av. Presidente Vargas, n° 713, sala 07, Centro, Planalto - RS, neste ato por sua representante legal SRA. CARINE FONTANA MENEGHETTI, doravante CREDENCIADO, resolvem entre si na melhor forma de direito aditar o contrato supracitado, para constar as seguintes alterações:

I) DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por 90 (novente) dias, a partir de 07 de novembro 2022 à 06 de fevereiro de 2023, conforme os termos do disposto no artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei 8666/93.

As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.


Planalto, 04 de novembro de 2022.
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